
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEE Nº 4.245 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002 

(Autoria do Ver. José Onério da Silva ) 

SARL STA E, Ud PP 

Aut. Ho o bjos sa 

PLA LIA). 
Publ: 

    
     

“Denomina o logradouro público do 

- loteamento Vale do Sol que especifica.” 
Ga PE, 

RA raras e 

  

  

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou € ele 

sanciona e promulga a seguinte le: 

Art. 1º- A Rua “B” do loteamento Vale do Sol passa a 

denominar-se Arlindo Tachinardi. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos Ode outubro de 

2002. 

ou ado Y A CUL 7 

RETNA és NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


